
ILUSTRÍSSIMO VEREADOR THIAGO CORDEIRO, MD. MEMBRO 

DA COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE   APUCARANA – ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

 

Assunto: Projeto de lei 32/2026 de autoria do vereador Danylo 
Acioli 
 
   
 
Senhor presidente, tendo sido solicitado a esta procuradoria 

manifestação acerca da legalidade, constitucionalidade e demais 
requisitos de procedimentais do projeto de lei enumerado no 
preambulo deste, que dispõe sobre o Programa Recomeçar, 
destinado à inclusão produtiva e reinserção no mercado de trabalho 
de pessoas em situação de rua no município de Apucarana e dá 
outras providências, cumpre pôr em relevo o seguinte: 
 
  1.Proposições nesse sentido encontram-se nas competências 
legislativas dos municípios conforme o artigo 30 incisos I e II da 
Constituição Federal; inciso I- legislar sobre assuntos de interesse 
local, inciso II: suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; e de acordo com o artigo 8.º inciso IV alínea a da Lei 
Orgânica Municipal legislar no exercício de suas competências 
suplementares; e a título de competência privativa, nos termos do 
artigo 12.º inciso I e II: Art. 12. Compete privativamente ao 
Município de Apucarana: I - legislar sobre assuntos de interesse 
local; II - suplementar a legislação federal e estadual, no que 
couber.  

Art. 13. É competência comum do Município de Apucarana, 
juntamente com a União e o Estado do Paraná: I - zelar pela guarda 
da Constituição, das Leis e das Instituições democráticas, e 
conservar o patrimônio público; II - cuidar da saúde e assistência 
pública, e da proteção e garantia das pessoas com deficiência; 
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2. A legislação brasileira garante direitos fundamentais à população 
em situação de rua, com foco na dignidade, assistência e inclusão 
social. A principal norma atual é a Lei 14.821/2024 (PNTC PopRua), 
que institui a Política Nacional de Trabalho Digno e Cidadania, 
promovendo qualificação profissional, moradia e acolhimento.  

Principais leis e normas: 

 Lei nº 14.821/2024: Foca na capacitação, inserção no mercado 
de trabalho e acesso à moradia ou acolhimento provisório para 
população de rua. 

 

 Lei Padre Júlio Lancellotti (Lei 14.489/2022): Proíbe o uso de 
técnicas construtivas hostis em espaços públicos para afastar 
pessoas. 

 Decreto 7.053/2009: Institui a Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, garantindo atendimento no 
SUS e assistência social. 

 Plano Ruas Visíveis: Ação do governo federal para 
implementar ações de assistência, saúde e habitação. 

 Decisões do STF: Proíbem a remoção forçada de pessoas e 
a retirada de seus bens (como barracas).  

 

 

 Lei nº 14.821/2024: Institui a política nacional de trabalho digno 
e cidadania para a população em situação de rua; a saber. 

Art. 1º É instituída a Política Nacional de Trabalho Digno e 
Cidadania para a População em Situação de Rua (PNTC PopRua), 
destinada a promover os direitos humanos de pessoas em situação 
de rua ao trabalho, à renda, à qualificação profissional e à elevação 
da escolaridade. 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se população em 
situação de rua o grupo populacional heterogêneo que tem em 
comum a falta de moradia e utiliza os logradouros públicos como 
espaço de moradia e de sustento, bem como as unidades de 
acolhimento institucional para pernoite eventual ou provisório, 
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podendo tal condição estar associada a outras vulnerabilidades como 
a pobreza e os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados. 

Art. 2º São princípios da PNTC PopRua: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - valorização e respeito à vida e à cidadania; 

III - estabelecimento de condições de trabalho decente; 

IV - articulação entre trabalho, educação e desenvolvimento; 

V - sustentabilidade ambiental; 

VI - atendimento humanizado e universalizado; 

VII - participação e controle sociais; 

VIII - direito à convivência familiar e busca da inserção 
comunitária; 

IX - transparência na execução dos programas e ações e na 
aplicação dos recursos a ela destinados; 

X - respeito às condições sociais e às diferenças de origem, de 
raça, de idade, de nacionalidade e de religião, com atenção especial 
às pessoas com deficiência ou com comorbidades e às famílias 
monoparentais com crianças; 

XI - promoção de igualdade de oportunidades e não 
discriminação. 

Art. 3º São diretrizes da PNTC PopRua: 

I - oferta de condições de autonomia financeira e de 
enfrentamento da pobreza, por meio de programas redistributivos, de 
elevação da escolaridade, de qualificação profissional e de promoção 
do acesso amplo, seguro e simplificado ao trabalho e à renda; 

II - consideração da heterogeneidade da população de rua, 
notadamente quanto ao nível de escolaridade, às condições de 
saúde, à faixa etária, à origem e às relações com o trabalho e com a 
família; 
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III - fomento de ações de enfrentamento do preconceito, da 
discriminação e da violência contra pessoas em situação de rua no 
ambiente de trabalho; 

IV - garantia, no acesso ao trabalho e à renda, de 
transversalidade e de articulação territorial com outras políticas 
públicas setoriais, de áreas como saúde, assistência social e 
habitação; 

V - relação entre trabalho e moradia, com adoção de estratégias 
que tenham como centralidade o acesso imediato da população em 
situação de rua à moradia como forma de garantir inserção 
sustentável no mundo do trabalho; 

VI - respeito às singularidades de cada território, inclusive das 
comunidades tradicionais nele presentes, e ao aproveitamento das 
potencialidades e dos recursos locais na elaboração, na execução, 
no acompanhamento e no monitoramento dos instrumentos de 
políticas públicas previstos na PNTC PopRua; 

VII - fortalecimento e estímulo ao associativismo, ao 
cooperativismo e à autogestão de empreendimentos de economia 
solidária de pessoas em situação de rua; 

VIII - o trabalho como possível ferramenta para a redução de 
danos, inclusive os associados ao uso problemático de álcool e 
outras drogas, desde que respeitada a autodeterminação das 
pessoas em situação de rua; 

IX - articulação de ações que possibilitem a superação da 
situação de rua; 

X - integração dos esforços do poder público e da sociedade civil 
para elaboração, para execução e para monitoramento das iniciativas 
previstas nesta Lei; 

XI - responsabilidade do poder público pela sua elaboração e 
financiamento. 

Art. 4º Para atingir suas finalidades, a PNTC PopRua será 
organizada com base nos seguintes eixos estratégicos: 

I - incentivos à geração de empregos e à contratação de pessoas 
em situação de rua; 
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II - iniciativas de fomento e de apoio à permanência para 
qualificação profissional e elevação da escolaridade; 

III - facilitação do acesso à renda e incentivo ao associativismo 
e ao empreendedorismo solidário, por meio de implantação de 
política nacional e desburocratizada de acesso ao microcrédito. 

Art. 5º A PNTC PopRua deverá instituir mecanismos que 
garantam os direitos da população em situação de rua, por meio da 
criação de incentivos à sua contratação, na forma desta Lei, sem 
prejuízo de outras legislações específicas, bem como fomentar a 
produção de circuitos de economia solidária. 

§ 1º A União, por meio do Poder Executivo federal, e os demais 
entes federativos poderão firmar convênios com entidades públicas 
e privadas sem fins lucrativos para o desenvolvimento e a execução 
de projetos que beneficiem a população em situação de rua e estejam 
de acordo com os princípios, as diretrizes e os objetivos que orientam 
a PNTC PopRua. 

§ 2º A contratação de pessoas em situação de rua deverá 
respeitar a legislação trabalhista e previdenciária, especialmente a 
proibição, em qualquer hipótese, da remuneração por diária de 
trabalho abaixo do mínimo definido pelas convenções coletivas de 
trabalho, bem como o devido fornecimento, quando necessário, de 
equipamentos de proteção individual. 

Art. 6º O poder público, em todas as esferas federativas que 
aderirem à PNTC PopRua, deverá instituir rede de Centros de Apoio 
ao Trabalhador em Situação de Rua (CatRua) com o objetivo de 
prestar atendimento às pessoas em situação de rua que buscam 
orientação profissional e inserção no mercado de trabalho. 

§ 1º Os CatRua serão as unidades territoriais básicas de 
implementação da PNTC PopRua, responsáveis por articular as 
ações de empregabilidade, de qualificação profissional, de economia 
solidária e de integração intersetorial com as demais políticas 
públicas. 

§ 2º Nas unidades federativas onde existirem equipamentos 
públicos que garantam apoio aos trabalhadores, os CatRua deverão 
ser integrados à sua estrutura, desde que observadas as diretrizes 
previstas nesta Lei. 
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Art. 7º São atribuições dos CatRua, sem prejuízo de 
regulamentação posterior: 

I - captar, cadastrar e oferecer aos desempregados e aos 
trabalhadores em situação de rua vagas para reinserção no mercado 
de trabalho; 

II - captar, cadastrar e encaminhar pessoas em situação de rua 
para vagas de qualificação profissional; 

III - garantir acesso das pessoas em situação de rua ao 
Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec) e ao Sistema Nacional de Emprego (Sine); 

IV - facilitar e auxiliar a emissão de segunda via de documentos 
como Registro Geral (RG), certidão de nascimento e certidão de 
casamento, bem como o registro no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), para pessoas em situação de rua; 

V - facilitar a emissão de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) para pessoas em situação de rua; 

VI - prestar os serviços de orientação trabalhista e previdenciária 
às pessoas em situação de rua; 

VII - prestar informação, assessoria e orientação aos 
empregadores sobre as necessidades de apoio e de adaptações do 
ambiente de trabalho ao trabalhador em situação de rua; 

VIII - realizar ações de apoio às pessoas em situação de rua nos 
postos de trabalho, na formação ou treinamento, no desenvolvimento 
de habilidades socioemocionais e relacionais e no acompanhamento 
do processo de inserção e continuidade no ambiente de trabalho, 
conforme a necessidade individualizada de cada trabalhador em 
situação de rua; 

IX - indicar para o órgão público gestor possíveis beneficiários 
das Bolsas de Qualificação para o Trabalho e Ensino da População 
em Situação de Rua (Bolsas QualisRua), de que trata o caput do art. 
12 desta Lei. 

§ 1º Os CatRua serão compostos de equipes multidisciplinares 
que tenham condições, qualificação e número de trabalhadores 
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suficientes para a realização das ações previstas no caput deste 
artigo. 

§ 2º O acompanhamento do trabalhador em situação de rua 
deverá englobar o momento prévio à sua contratação, a inserção e 
adaptação no posto de trabalho e a realocação em caso de perda do 
vínculo empregatício. 

§ 3º Para efetivar o acompanhamento personalizado do 
trabalhador em situação de rua, os CatRua deverão construir plano 
individual profissional que respeite o perfil profissional do trabalhador 
em situação de rua e observe o seu grau subjetivo de dificuldade de 
adaptação ao mercado de trabalho, adequando a intensidade dos 
apoios oferecidos. 

§ 4º Os CatRua deverão, em articulação com os serviços 
socioassistenciais, realizar busca ativa de trabalhadores em situação 
de rua que estejam em logradouros públicos, por meio de ações 
itinerantes realizadas no território de forma contínua e articulada com 
a rede socioassistencial. 

§ 5º Sempre que possível, as ações territoriais dos CatRua serão 
realizadas de forma integrada com as equipes dos Serviços 
Especializados em Abordagem Social (Seas) e dos Consultórios na 
Rua (CnR). 

§ 6º O poder público deverá construir fluxos para integrar as 
bases de dados relativas aos serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (Suas) e do Sistema Único de Saúde (SUS) que 
atendam pessoas em situação de rua, de forma a subsidiar o trabalho 
dos CatRua, observado o devido respeito à privacidade das pessoas 
e das famílias, na forma das Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

Art. 8º Os entes federativos poderão instituir o Programa Selo 
Amigo PopRua, com o objetivo de promover as ações afirmativas 
específicas da iniciativa privada, a fim de estimular a contratação de 
pessoas em situação de rua. 

Art. 9º Os equipamentos do Suas deverão adotar as ações 
necessárias para garantir o acesso das pessoas em situação de rua 
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ao mercado de trabalho, consideradas suas especificidades e 
diversidade. 

Parágrafo único. Os serviços da Rede de Atenção Psicossocial 
(Raps) deverão integrar as ações de reabilitação psicossocial às 
iniciativas de fomento ao empreendedorismo e ao cooperativismo 
social orientadas por esta Lei. 

Art. 10. A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para garantir 
a inclusão de adolescentes e jovens, com idade entre 15 (quinze) e 
29 (vinte e nove) anos, conforme a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 
2013 (Estatuto da Juventude), em situação de rua, nos programas de 
aprendizagem, de qualificação profissional e de inserção segura no 
mercado de trabalho. 

§ 1º A PNTC PopRua deverá adotar medidas para incentivar as 
empresas vencedoras de licitações públicas a priorizar a contratação 
de aprendizes adolescentes, com idade entre 14 (quatorze) e 18 
(dezoito) anos, em situação de rua. 

§ 2º As crianças e os adolescentes com as idades previstas 
no art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), em situação de rua identificados em situação de 
trabalho infantil deverão ser incluídos no Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil (Peti). 

Art. 11. A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para ofertar 
permanentemente cursos para a população em situação de rua com 
o objetivo de promover gradativamente o direito dos trabalhadores 
em situação de rua à capacitação, à profissionalização e à 
qualificação e requalificação profissional. 

§ 1º Os cursos referidos no caput deste artigo deverão observar: 

I - o trabalho como princípio educativo; 

II - os saberes acumulados na vida e no trabalho exercidos nas 
ruas; 

III - a efetividade social e a qualidade pedagógica das suas 
ações; P
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IV - a integração com políticas de emprego, de trabalho, de 
renda, de educação, de ciência e tecnologia, de saúde mental, de 
juventude, de inclusão social e de desenvolvimento, entre outras. 

§ 2º Para efetivar o acesso de pessoas em situação de rua aos 
cursos de qualificação profissional, o poder público deverá criar 
modalidades especificamente destinadas à capacitação profissional 
desse público, inclusive políticas de gratuidade. 

Art. 12. O poder público, em todas as esferas federativas que 
aderirem à PNTC PopRua, deverá instituir bolsas de incentivo 
financeiro às pessoas em situação de rua participantes de cursos de 
qualificação profissional e que busquem a elevação de sua 
escolaridade, denominadas Bolsas de Qualificação para o Trabalho 
e Ensino da População em Situação de Rua (Bolsas QualisRua). 

§ 1º As Bolsas QualisRua consistirão em política de 
transferência de renda condicionada à realização de atividades de 
qualificação, de capacitação, de formação profissional e de elevação 
da escolaridade, e terão como objetivo conceder atenção especial ao 
trabalhador e ao estudante em situação de rua, de forma a garantir 
condições para sua permanência nos ambientes de aprendizado. 

§ 2º O recebimento das Bolsas QualisRua durante o exercício 
das atividades descritas no § 1º deste artigo pelos beneficiários da 
PNTC PopRua será cumulativo e não impedirá nem suspenderá o 
recebimento de benefícios de outros programas de transferência de 
renda e de auxílios de quaisquer entes federativos. 

§ 3º As Bolsas QualisRua poderão ser vinculadas ao exercício, 
por seus beneficiários, de atividades e capacitação ocupacional 
realizadas e ministradas diretamente por órgãos públicos da 
administração pública direta ou indireta ou por entidades 
conveniadas ou parceiras, vedada qualquer atividade insalubre, nos 
termos das normas trabalhistas vigentes. 

§ 4º As Bolsas QualisRua deverão possibilitar a permanência da 
pessoa em situação de rua no ambiente de aprendizado ou 
capacitação profissional, bem como subsidiar despesas de 
alimentação e de deslocamento relacionadas às atividades dos 
cursos, capacitações e ambiente escolar. 
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§ 5º Os critérios de concessão, de vigência e de interrupção das 
Bolsas QualisRua serão estipulados em decreto regulamentador. 

§ 6º Para garantir a permanência de pessoas em situação de rua 
em cursos de qualificação profissional, a PNTC PopRua deverá criar 
condições para oferecer auxílios financeiros na forma desta Lei, sem 
prejuízo de outras bolsas e auxílios disponíveis. 

Art. 13. A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para o 
acesso da população em situação de rua à educação escolar, em 
todas as etapas e modalidades da educação básica, e promover o 
acesso dessa população à educação superior, respeitadas suas 
especificidades, com vistas à superação da situação de rua. 

§ 1º As pessoas em situação de rua deverão ser incorporadas 
preferencialmente na rede pública de educação, evitada sua 
segregação. 

§ 2º Em atenção à realidade das pessoas em situação de rua, 
deverá ser a elas assegurado o direito à matrícula e à permanência 
nas escolas e nas instituições de ensino superior, com a flexibilização 
da exigência de documentos pessoais e sem a exigência de 
comprovantes de residência em qualquer época do ano. 

§ 3º Os entes federativos deverão realizar campanhas de forma 
contínua nos equipamentos que atendem pessoas em situação de 
rua com o objetivo de divulgar informações necessárias, como os 
documentos solicitados para a efetivação de matrículas, o calendário 
letivo, a localização das escolas e o processo de transferência 
escolar. 

§ 4º Deverá ser viabilizada a formação continuada de docentes, 
de gestores e de demais integrantes do corpo técnico-pedagógico da 
rede educacional sobre as especificidades da população em situação 
de rua, as políticas públicas e os direitos dessas pessoas. 

§ 5º A PNTC PopRua deverá estimular os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios a oferecer, nas regiões centrais das cidades, 
escolas que atendam às necessidades educacionais específicas das 
pessoas em situação de rua. 

Art. 14. A União deverá elaborar diretrizes nacionais com o 
objetivo de qualificar a oferta da política educacional para a 
população em situação de rua. 
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar diretrizes específicas para atendimento da escolarização da 
população em situação de rua. 

§ 2º A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para garantir a 
participação das pessoas em situação de rua e dos comitês 
intersetoriais de monitoramento de políticas públicas para a 
população em situação de rua em todas as etapas de formulação das 
diretrizes previstas neste artigo e dos processos educacionais 
correlatos. 

Art. 15. O Estado e as instituições de ensino deverão prestar 
acompanhamento pedagógico e assistência estudantil às pessoas 
em situação de rua e deverão considerar: 

I - a situação social, educacional, de trabalho, de moradia e de 
saúde da população em situação de rua; 

II - o acompanhamento transversal por profissionais de 
psicologia e serviço social; 

III - a oferta gratuita de espaço para a guarda segura de objetos 
pessoais, material escolar, vestuário, produtos de higiene, espaço 
adequado para banhos e demais práticas ligadas à higienização 
pessoal, alojamento estudantil, transporte e alimentação escolar que 
atenda às necessidades nutricionais dos estudantes em situação de 
rua; 

IV - a adaptação dos projetos político-pedagógicos, do currículo, 
dos tempos, dos ritmos e dos espaços escolares à realidade das 
pessoas em situação de rua. 

Parágrafo único. A assistência estudantil deverá ocorrer de 
forma articulada com a rede socioassistencial e com as demais 
políticas públicas e contemplar busca ativa e acompanhamento 
sistemático, inclusive das famílias das pessoas em situação de rua. 

Art. 16. Os entes federativos deverão promover o acesso das 
pessoas em situação de rua à educação superior, notadamente nas 
instituições públicas. 

§ 1º Deverão ser implementados programas de acesso, 
permanência e assistência estudantil à educação superior para as 
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pessoas em situação de rua, de forma a assegurar-lhes meios que 
permitam a conclusão dos cursos por elas escolhidos. 

§ 2º As instituições de educação superior deverão garantir às 
pessoas em situação de rua acesso aos seus cursos 
extracurriculares e projetos de pesquisa e extensão universitária, 
bem como assegurar sua permanência nesses cursos e projetos. 

Art. 17. Os serviços do Suas deverão atuar de forma integrada 
com a política de educação para garantir o direito à educação da 
população em situação de rua, considerados o seu ingresso e a sua 
permanência nas instituições de ensino. 

Art. 18. A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para que os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam garantir 
prioridade de vagas nas instituições públicas de educação infantil e 
nas escolas públicas de tempo integral dos ensinos fundamental e 
médio para crianças e adolescentes integrantes de famílias em 
situação de rua. 

§ 1º A PNTC PopRua deverá estimular os entes federativos a 
criar mecanismos para garantir o acesso de mães adolescentes em 
situação de rua à educação, sobretudo aos ensinos fundamental e 
médio e aos programas de extensão educacional ou correlatos 
direcionados para a sua faixa etária. 

§ 2º Para garantia do direito à educação da população em 
situação de rua, os equipamentos e as estratégias da Rede de 
Atenção Psicossocial (Raps) deverão, no caso de encaminhamento 
de uma pessoa em situação de rua para serviço da Raps de outro 
território, assegurar a transferência de matrícula na instituição de 
ensino perante os órgãos competentes, respeitada a proximidade 
geográfica. 

§ 3º Os adolescentes em situação de rua deverão ser 
considerados público prioritário para fins de inclusão no Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens (Projovem). 

Art. 19. A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para garantir 
políticas de inclusão digital direcionadas a pessoas em situação de 
rua, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, especialmente por meio de telecentros, bem como para 
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promover o acesso dessa população aos espaços e equipamentos 
públicos. 

Art. 20. A inserção de pessoas em situação de rua em postos de 
trabalho, em cursos de qualificação, em instituições de ensino, nas 
Bolsas QualisRua e em outros instrumentos da PNTC PopRua obriga 
o poder público a disponibilizar, imediatamente e de forma 
simultânea, vagas nas instituições públicas de educação infantil e 
nas escolas públicas de tempo integral dos ensinos fundamental e 
médio para crianças e adolescentes que compõem o núcleo familiar 
do beneficiário, caso seja o responsável pelo exercício da 
parentalidade. 

Art. 21. A PNTC PopRua deverá garantir o acesso imediato à 
moradia dos beneficiários, por meio de políticas de habitação ou por 
programas específicos para a população em situação de rua, com o 
objetivo de promover a sustentabilidade do acesso ao trabalho, 
respeitadas a autonomia e a autodeterminação da pessoa em 
situação de rua. 

§ 1º No caso de impossibilidade de atender imediatamente ao 
disposto no caput deste artigo, o poder público, de forma subsidiária 
e provisória, deverá garantir às pessoas em situação de rua e a seus 
núcleos familiares vagas fixas na rede socioassistencial, 
preferencialmente em modalidades de acolhimento provisório mais 
autônomas e privativas. 

§ 2º O acolhimento provisório descrito no § 1º deste artigo 
deverá ser vinculado ao atendimento futuro do beneficiário em 
políticas públicas de acesso à moradia. 

Art. 22. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deve 
garantir celeridade e prioridade na análise dos processos das 
pessoas em situação de rua, bem como facilitar o acesso dessa 
população aos requerimentos de aposentadoria, de pensões e de 
benefícios, sem condicionamento das solicitações à apresentação de 
comprovante de residência. 

Parágrafo único. Para facilitar o acesso da população em 
situação de rua aos requerimentos referidos no caput deste artigo, o 
INSS poderá realizar ações itinerantes nos territórios com grande 
concentração de pessoas em situação de rua. 
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Art. 23. A população em situação de rua será priorizada no 
processo de implementação gradativa da renda básica de cidadania, 
nos termos da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

Art. 24. A PNTC PopRua promoverá programas de inclusão 
social e produtiva que tenham a população em situação de rua como 
público-alvo prioritário, incluída modalidade especificamente 
direcionada à população em situação de rua. 

§ 1º O Estado deverá priorizar a aquisição de produtos 
elaborados e serviços prestados diretamente pelas pessoas em 
situação de rua, bem como incentivar projetos que promovam a 
aquisição de produtos elaborados pelas pessoas em situação de rua. 

§ 2º Os entes federativos que aderirem à PNTC PopRua deverão 
promover o acesso das iniciativas de economia solidária da 
população em situação de rua a instrumentos de fomento, a linhas 
de microcrédito, a meios de produção e a mercados, bem como a 
conhecimento e formação nas tecnologias sociais necessárias ao 
seu desenvolvimento. 

Art. 25. Os entes federativos que aderirem à PNTC PopRua 
deverão implementar incubadoras sociais destinadas à população 
em situação de rua como estratégia para fomentar o cooperativismo 
dos grupos de pessoas em situação de rua, com base no modelo de 
organização da economia solidária e com foco na autonomia e na 
autogestão. 

§ 1º As incubadoras sociais deverão garantir as condições de 
trabalho, o espaço físico e os equipamentos necessários ao 
desenvolvimento dos projetos solidários da população em situação 
de rua. 

§ 2º Deverão ser oferecidas formações às pessoas em situação 
de rua, a fim de estimular a organização pessoal e a socialização, por 
meio de atividades coletivas, e de apoiar o processo de retomada dos 
vínculos interpessoais, familiares e comunitários, com vistas à 
geração de renda. 

§ 3º As incubadoras sociais deverão propor ações de formação 
e capacitação em cooperativismo e em associativismo social para 
técnicos e gestores que atuem com pessoas em situação de rua. 
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§ 4º As incubadoras sociais deverão disponibilizar recursos e 
formação para o desenvolvimento de artistas em situação de rua, de 
forma a facilitar o seu acesso à renda por meio de atividades 
culturais. 

Art. 26. As cooperativas sociais formadas por pessoas em 
situação de rua ou a elas direcionadas deverão organizar o trabalho 
dessas pessoas, especialmente quanto a instalações, horários e 
jornadas, a fim de minimizar as suas dificuldades gerais e individuais, 
bem como deverão desenvolver e executar programas especiais de 
treinamento com o objetivo de aumentar sua produtividade e 
independência econômica e social. 

Art. 27. A PNTC PopRua deverá promover projetos de inclusão 
de catadores de materiais recicláveis, conforme previsto na Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei nº 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, e na Política Federal de Saneamento Básico, cujas 
diretrizes estão estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007. 

Parágrafo único. Serão utilizados os seguintes instrumentos 
para garantir as estratégias relacionadas ao cooperativismo social: 

I - programas de formação continuada que atendam às 
necessidades dos trabalhadores das cooperativas sociais e dos 
empreendimentos econômicos solidários sociais; 

II - oferta de padrões tecnológicos e gerenciais para a condução 
de suas atividades; 

III - capacitação tecnológica e gerencial de pessoas em situação 
de desvantagem que desejem ingressar ou formar cooperativas 
sociais ou empreendimentos econômicos solidários sociais; 

IV - linhas de crédito existentes ou a serem criadas, nos termos 
da lei; 

V - abertura de canais de comercialização de produtos e 
serviços, que possibilitem o acesso das cooperativas sociais e dos 
empreendimentos econômicos solidários sociais às compras 
públicas; 

VI - transferência de recursos, nos termos da legislação vigente. 
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Art. 28. A PNTC PopRua deverá criar mecanismos para garantir, 
em todas as esferas federativas, a profissionalização, a formação e 
o fomento de artistas em situação de rua, de modo a assegurar o seu 
acesso à renda por meio das atividades culturais e da visibilidade do 
seu trabalho como forma de saída das ruas. 

Art. 29. O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação 
de Rua (Ciamp Rua), por meio de grupo de trabalho específico, será 
responsável pelo contínuo acompanhamento e pela construção de 
diretrizes para implementação, monitoramento e aperfeiçoamento da 
PNTC PopRua. 

Parágrafo único. A participação social nos demais entes 
federativos que aderirem à PNTC PopRua será assegurada por meio 
dos comitês intersetoriais de monitoramento de políticas públicas 
para a população em situação de rua locais, com participação direta 
de pessoas em situação de rua. 

Art. 30. A PNTC PopRua deverá estimular a constituição de 
grupos de trabalho interfederativos destinados ao mapeamento e 
levantamento das demandas educacionais e de trabalho das 
pessoas em situação de rua. 

Parágrafo único. Serão considerados, para o aperfeiçoamento e 
a avaliação da PNTC PopRua, dados censitários nacionais e locais 
periódicos sobre a população em situação de rua. 

Art. 31. A PNTC PopRua deverá criar fluxos de trabalho 
específicos com os órgãos de fiscalização entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, a fim de garantir o cumprimento 
desta Lei, de combater as violações de direitos e de promover o 
trabalho decente de pessoas em situação de rua, especialmente por 
meio da efetivação de seus direitos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 32. A PNTC PopRua deverá fomentar e divulgar pesquisas, 
projetos de extensão e produção de conhecimento sobre 
metodologias e tecnologias de qualificação social e profissional 
destinadas à inclusão social e produtiva da população em situação 
de rua nas instituições de educação superior, nas redes de educação 
básica e nos setores que atuam diretamente com a população em 
situação de rua, com incentivo a pesquisas participativas integradas 
por pessoas em situação de rua. 
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Parágrafo único. Serão consideradas iniciativas de interesse 
para o fomento e a divulgação referidos no caput deste artigo, entre 
outras, aquelas que: 

I - abarquem projetos que auxiliem na identificação e no 
desenvolvimento de metodologias e tecnologias de qualificação 
social e profissional da população em situação de rua; 

II - promovam o desenvolvimento de abordagens inovadoras e a 
formulação de soluções criativas para os problemas práticos da 
qualificação social e profissional de pessoas em situação de rua; 

III - favoreçam o desenvolvimento de experiências de 
democratização e ampliação do controle social sobre as políticas 
públicas de qualificação profissional para pessoas em situação de 
rua. 

Art. 33. A PNTC PopRua deverá garantir a produção e a ampla 
divulgação de indicadores das ações de inclusão das pessoas em 
situação de rua a partir da PNTC PopRua, assegurada a 
transparência dos dados. 

Art. 34. A PNTC PopRua deverá garantir campanhas de 
sensibilização e de engajamento nas agências de contratação e no 
setor privado, com vistas à capacitação, ao emprego e à inclusão de 
pessoas com histórico de situação de rua, por meio da adoção de 
medidas que possam minimizar as barreiras institucionais, tais como 
não considerar o uso de endereço como critério de eliminação na 
seleção do profissional. 

Art. 35. A PNTC PopRua deverá ser implementada de forma 
descentralizada e articulada entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios que a ela aderirem por meio de instrumento 
próprio. 

§ 1º O instrumento de adesão à PNTC PopRua definirá as 
atribuições e as responsabilidades a serem compartilhadas. 

§ 2º Os entes federativos que aderirem à PNTC PopRua deverão 
priorizar o cadastramento de pessoas em situação de rua no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, por meio de encaminhamento ao Suas, na forma do 
regulamento. 
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Art. 36. A regulamentação da operacionalização da PNTC 
PopRua, conforme disponibilidade orçamentária e financeira, será 
definida em ato do Poder Executivo federal, em articulação com o 
Ciamp Rua. 

Em sede jurisprudencial a tendência é a transição da simples 
assistência para a efetiva reinserção social, visando qualificação, 
trabalho e moradia, especialmente através do Cadastro Único 
(CadÚnico) para acesso a programas sociais. A saber:  

 

STF - Plenário Virtual - ADPF 976 MC-Ref/DF - Info 1105 

DIREITO CONSTITUCIONAL: POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
RUA, PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS, DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS, DIREITOS SOCIAIS, ORGANIZAÇÃO DO 
ESTADO, ORDEM SOCIAL, ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESTADO DE 
COISAS INCONSTITUCIONAL 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA NO BRASIL E ESTADO DE 
COISAS INCONSTITUCIONAL 

Estão presentes os pressupostos necessários para a concessão 
da medida cautelar (fumaça do bom direito e perigo da demora 
na efetivação de uma decisão judicial), eis que: (i) a discussão 
acerca das condições precárias de vida da população em 
situação de rua no Brasil demanda uma reestruturação 
institucional que decorre de um quadro grave e urgente de 
desrespeito a direitos humanos fundamentais; e (ii) a violação 
maciça de direitos humanos — a indicar um potencial estado de 
coisas inconstitucional — impele o Poder Judiciário a intervir, 
mediar e promover esforços para estabelecer uma estrutura 
adequada de enfrentamento. 
Nesse contexto, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
devem, de modo imediato, observar, obrigatoriamente e 
independentemente de adesão formal, as diretrizes contidas no 
Decreto federal 7.053/2009, que institui a Política Nacional para 
a População em Situação de Rua, em conjunto e nos moldes das 
determinações estabelecidas na parte dispositiva da decisão 
desta Corte. 
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Estão presentes os pressupostos necessários para a concessão da 
medida cautelar (fumaça do bom direito e perigo da demora na 
efetivação de uma decisão judicial), eis que: (i) a discussão acerca 
das condições precárias de vida da população em situação de rua no 
Brasil demanda uma reestruturação institucional que decorre de um 
quadro grave e urgente de desrespeito a direitos humanos 
fundamentais; e (ii) a violação maciça de direitos humanos — a 
indicar um potencial estado de coisas inconstitucional — impele o 
Poder Judiciário a intervir, mediar e promover esforços para 
estabelecer uma estrutura adequada de enfrentamento. 
A atenção à população em situação de rua deve ser realizada com o 
intuito de: (i) evitar a entrada nas ruas; (ii) garantir direitos enquanto 
o indivíduo está em situação de rua; e (iii) promover condições 
adequadas e eficientes para a efetiva saída das ruas. 
No âmbito da medida cautelar em análise, também se consideraram, 
entre outros fatores: (i) os desafios do retorno da população em 
situação de rua à educação escolar, que vão além da falta de acesso 
a programas; (ii) os obstáculos relacionados à reinserção no mercado 
de trabalho; (iii) a “aporofobia”, entendida como violadora dos 
objetivos fundamentais, em especial o relacionado ao combate a 
todas as formas de discriminação (CF/1988, art. 3º, IV); (iv) o direito 
à identidade além do mero registro; (v) o acolhimento institucional e 
o direito fundamental à moradia; (vi) a presença de atos comissivos 
e omissivos, imputados a agentes públicos e pessoas privadas, que 
atentam flagrantemente contra a dignidade dessa população; (vii) a 
necessidade de medidas paliativas que impulsionem a construção de 
respostas estatais duradouras; e (viii) a necessidade de elaboração 
de um estudo capaz de delinear todas as nuances que permeiam o 
problema crônico social em debate, para evitar políticas 
desassociadas do espaço e do tempo de aplicação. 
Nesse contexto, os estados, o Distrito Federal e os municípios 
devem, de modo imediato, observar, obrigatoriamente e 
independentemente de adesão formal, as diretrizes contidas no 
Decreto federal 7.053/2009, que institui a Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, em conjunto e nos moldes das 
determinações estabelecidas na parte dispositiva da decisão desta 
Corte.O mencionado decreto deve ser interpretado como 
pormenorização efetiva de comandos constitucionais, a ser aplicado 
de forma a atingir todos os entes subnacionais. Essa aplicação 
nacional também promove preceitos constitucionais conformadores 
da assistência social que asseguram ao ente federal as 
competências de coordenar ações governamentais e estabelecer 
normas gerais, atribuições reproduzidas na Lei 8.742/1993. 
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Além disso, visando à construção de uma solução robusta e 
duradoura, é necessário mobilizar os demais Poderes, mais afeitos 
às especificidades das políticas públicas. 
Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por 
unanimidade, referendou a cautelar anteriormente concedida para o 
fim de tornar obrigatória a observância, pelos estados, Distrito 
Federal e municípios, imediata e independentemente de adesão 
formal, das diretrizes contidas no Decreto federal 7.053/2009, que 
institui a PNSR, bem como determinar: 
(I) A formulação pelo Poder Executivo federal, no prazo de 120 dias, 
do Plano de Ação e Monitoramento para a Efetiva Implementação da 
Política Nacional para a População em Situação de Rua, com a 
participação, dentre outros órgãos, do Comitê intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para 
População em Situação de Rua (CIAMP-Rua), do Conselho Nacional 
de Direitos Humanos (CNDH), da Defensoria Pública da União (DPU) 
e do Movimento Nacional da População em Situação de Rua. O plano 
deverá, no mínimo, conter os seguintes tópicos: 
(a) Elaboração de um diagnóstico atual da população em situação de 
rua, com identificação do perfil, da procedência e de suas principais 
necessidades, entre outros elementos a amparar a construção de 
políticas públicas voltadas ao segmento; 
(b) Criação de instrumentos de diagnóstico permanente da 
população em situação de rua; 
(c) Desenvolvimento de mecanismos para mapear a população em 
situação de rua no censo realizado pelo IBGE; 
(d) Estabelecimento de meios de fiscalização de processos de 
despejo e de reintegração de posse no País, e seu impacto no 
tamanho da população em situação de rua; 
(e) Elaboração de diretrizes para a intervenção do Poder Público, 
pautadas no tratamento humanizado e não violento da população em 
situação de rua, englobando, entre outros, a formação e o 
treinamento de agentes públicos, bem como as formas de 
abordagens específicas aos “hiperhipossuficientes”; 
(f) Elaboração de programas de capacitação e de sensibilização de 
agentes públicos das áreas da saúde, assistência social, educação, 
segurança pública, justiça, entre outras, para atuarem junto à dita 
população; 
(g) Incorporação, na Política Nacional de Habitação, das demandas 
da população em situação de rua; 
(h) Análise de programas de transferência de renda e sua 
capilaridade em relação à população em situação de rua; 
(i) Previsão de um canal direto de denúncias contra violência; 
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(j) Elaboração de medidas para garantir padrões mínimos de 
qualidade nos centros de acolhimento, resguardando a higiene e a 
segurança; 
(l) Desenvolvimento de programas de prevenção de suicídio junto à 
dita; 
(m) Elaboração de programas educacionais e de conscientização 
pública sobre a aporofobia e sobre a população em situação de rua; 
(n) Formulação de políticas para fomentar a saída da rua através de 
programas de emprego e de formação para o mercado de trabalho; 
(o) Elaboração de medidas para o fortalecimento de políticas públicas 
voltadas a moradia, trabalho, renda, educação e cultura de pessoas 
em; 
(p) Indicação de possíveis incentivos fiscais para a contratação de 
trabalhadores. 
(II) Aos Poderes Executivos municipais e distrital, bem como onde 
houver atuação, aos Poderes Executivos federal e estaduais que, no 
âmbito de suas zeladorias urbanas e nos abrigos de suas respectivas 
responsabilidades: 
(a) Efetivem medidas que garantam a segurança pessoal e dos bens 
das pessoas em situação de rua dentro dos abrigos institucionais 
existentes; 
(b) Disponibilizem o apoio das vigilâncias sanitárias para garantir 
abrigo aos animais de pessoas em situação de rua; 
(c) Proíbam o recolhimento forçado de bens e pertences, assim como 
a remoção e o transporte compulsório de pessoas em situação de 
rua; 
(d) Vedem o emprego de técnicas de arquitetura hostil contra as 
populações em situação de rua, bem como efetivem o levantamento 
das barreiras e equipamentos que dificultam o acesso a políticas e 
serviços públicos, assim como mecanismos para superá-las; 
(e)No âmbito das zeladorias urbanas: 
(e1) Divulguem previamente o dia, o horário e o local das ações de 
zeladoria urbana nos seus respectivos sites, nos abrigos, e outros 
meios em atendimento ao princípio da transparência dos atos da 
Administração Pública, permitindo assim que a pessoa em situação 
de rua recolha seus pertences e que haja a limpeza do espaço sem 
conflitos; 
(e2) Prestem informações claras sobre a destinação de bens 
porventura apreendidos, o local de armazenamento dos itens e o 
procedimento de recuperação do bem; 
(e3) Promovam a capacitação dos agentes com vistas ao tratamento 
digno da população em situação de rua, informando-os sobre as 
instâncias de responsabilização penal e administrativa; 
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(e4) Garantam a existência de bagageiros para as pessoas em 
situação de rua guardarem seus pertences; 
(e5) Determinem a participação de agentes de serviço social e saúde 
em ações de grande porte; 
(e6) Disponibilizem bebedouros, banheiros públicos e lavanderias 
sociais de fácil acesso para população em situação de rua; 
(e7) Realizem inspeção periódica dos centros de acolhimento para 
garantir, entre outros, sua salubridade e sua segurança; 
(f) Realização periódica de mutirões da cidadania para a 
regularização de documentação, inscrição em cadastros 
governamentais e inclusão em políticas públicas existentes; 
(g) Criação de um programa de enfrentamento e prevenção à 
violência que atinge a população em situação de rua; 
(h) Formulação de um protocolo intersetorial de atendimento na rede 
pública de saúde para a população em situação de rua; 
(i) Ampla disponibilização e divulgação de alertas meteorológicos, 
por parte das Defesas Civis de todos os entes federativos, para que 
se possam prever as ondas de frio com a máxima antecedência e 
prevenir os seus impactos na população em situação de rua; 
(j)Disponibilização: 
(j1) Pela defesa civil, de barracas para pessoas em situação de rua 
com estrutura mínima compatível com a dignidade da pessoa 
humana, nos locais nos quais não há número de vagas em número 
compatível; 
(j2) A disponibilização de itens de higiene básica à população em  dita 
situação. 
(III) Aos Poderes Executivos municipais e distrital, no prazo de 120 
dias, a realização de diagnóstico pormenorizado da situação nos 
respectivos territórios, com a indicação do quantitativo de pessoas 
em situação de rua por área geográfica, quantidade e local das vagas 
de abrigo e de capacidade de fornecimento de alimentação. 

Pelo vereador Tiago Cordeiro, presidente da comissão de 
constituição, justiça e redação foram formulados as seguintes 
questões? 

1.A criação do Programa Municipal “Recomeçar”, com previsão de 
execução pelo Poder Executivo e pagamento de auxílio pecuniário 
aos participantes, configura interferência na organização 
administrativa do Poder Executivo, caracterizando possível vício de 
iniciativa? Manifestação conexa ao quarto questionamento. 
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2. A instituição de programa público com previsão de execução 
administrativa, cadastramento, acompanhamento socioassistencial e 
pagamento de benefícios não configuraria matéria de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme entendimento 
predominante na jurisprudência? Manifestação conexa ao quarto 
questionamento. 

3. A iniciativa parlamentar para criação de programa que gera 
obrigações administrativas ao Executivo pode ser considerada 
violação ao princípio da separação dos poderes? Manifestação 
conexa ao quarto questionamento.  

4. A tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 917 da 
Repercussão Geral (ARE 878.911) é efetivamente aplicável ao caso 
concreto ou o projeto ultrapassa o limite de mera diretriz 
programática? 

Tese suscitada: “Não usurpa competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 
regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", 
da Constituição Federal)”. O tema suscitado amolda-se sem 
estabelecimento de novas competências ou elastecimento de 
prerrogativas que malfiram a independência dos poderes, 
amoldando-se como uma luva no que tange a percuciência jurídica 
constitucional, administrativa e fiscal da proposição em comento; de 
irreparável percepção e efetivação dos direitos constitucionais tidos 
como de “segunda geração impulsionados e inspirados pela 
revolução industrial europeia, a partir do século XIX. Nesse sentido, 
em decorrência das péssimas situações e condições de trabalho, 
eclodem movimentos como o “cartista” na Inglaterra e a “comuna” de 
Paris em 1848, na busca de reivindicações trabalhistas e normas de 
assistência social. O início do século XX é marcado pela primeira 
guerra mundial e pela fixação de direitos sociais. Isso fica 
evidenciado pela Constituição de Weimar de 1919 na Alemanha e 
pelo tratado de Versalhes, 1919 da Organização Internacional do 
Trabalho. Portanto, os direitos humanos ditos de “segunda geração” 
privilegiam os direitos sociais, culturais e econômicos, 
correspondendo aos direitos de igualdade. Acerca da importância e 
inarredável presença do direito objeto da proposição ora debatida 
lembramos a breve caracterização feita pelos professores do nosso 
curso de mestrado em “sistema constitucional de garantia de direitos” 
da ITE-Instituição Toledo de Ensino em Bauru-SP, doutores Luiz 
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Alberto David Araújo e Vidal Serrano Nunes Junior in Curso de Direito 
Constitucional p. 67 a 71, 17ª. Ed. São Paulo, Saraiva:2018. 

a) historicidade – possuem caráter histórico, nascendo como o 
cristianismo, passando por diversas revoluções e chegando 
aos dias atuais.  

b) universalidade – destinam-se, de modo indiscriminado, a todos 
os seres humanos 

c) limitabilidade - de certo que não são absolutos e possíveis 
conflitos são dirimidos pela constituição.  

d) concorrência - podem ser exercidos cumulativamente, quando 
por exemplo o jornalista transmite uma notícia(direito de 
informação) e ao mesmo tempo faz comentário (direito de 
opinião). 

e) Irrenunciabilidade – o que pode ocorrer é o seu não exercício, 
jamais sua renúncia. 

f) Inalienabilidade – são conferidos a todos, são indisponíveis, 
não se pode aliená-los por não terem conteúdo econômico-
patrimonial. 

g) Imprescritibilidade – inexiste intercorrência temporal de não 
exercício que fundamente a perda da exigibilidade pelo 
decurso do tempo 

5. A simples previsão de que a execução ocorrerá conforme 
disponibilidade orçamentária é juridicamente suficiente para afastar 
eventual irregularidade fiscal? Não que se falar em irregularidade fis 
cal, haja vista que como toda norma programática para ser 
implementada dependerá da vontade administrativa, cercada de um 
determinado conteúdo discricionário do poder executivo; cabendo ao 
poder na efetividade da norma definir e acautelar-se de suposta 
irregularidade 

6. O projeto cria obrigação financeira continuada ao Poder Executivo 
sem indicar fonte de custeio específica? O tema 917 foi bastante 
claro acerca de tal hipótese ao definir que a criação de despesa não 
é obstáculo absoluto a impedir que legisladores proponha leis de 
alcance evidentemente formador de política pública e assistência 
social.  

7. A utilização de pessoas em situação de vulnerabilidade social para 
atividades operacionais do Município pode configurar desvirtuamento 
de política assistencial para prestação de serviço público? Inexiste 
no texto legal qualquer definição de que a parcela da população 
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citada atuar em funções públicas que por sua natureza possam ser 
de forma adjetiva qualificadas como “operacionais”. 

8. A combinação de atividade habitual, carga horária definida e 
pagamento de auxílio financeiro pode caracterizar elementos de 
vínculo de emprego? Não s vislumbra tal  hipóte-se haja vista que a 
teor do conteúdo legislativo inexiste habitualidade razoável e nem 
mesmo a subordinação convoladora do vínculo empregatício, 
situações regulamentadas na proposição e pendentes da oportuna 
regulamentação no executivo em caso de aprovação da mesma.  

9.A previsão legal de que não haverá vínculo empregatício (art. 10) 
é suficiente para afastar eventual reconhecimento de vínculo pela 
Justiça do Trabalho? O vínculo empregatício não se presume se 
prova, portanto uma factual com consequencias jurídicas; como já 
descrito na resposta do da questão de numero 08; inexistem dois dos 
requisitos para materialidade de tal situação.  

10. A ausência de definição de valor máximo do auxílio pecuniário 
compromete a segurança jurídica da norma? Não, haja vista a 
necessidade de regulamento a ser oportunamente efetuado no 
executivo em caso de aprovação.  

11. O programa proposto está em conformidade com as diretrizes da 
Política Nacional de Assistência Social e do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS)?” Sim, posto, que o conceito de 
vulnerabilidade social de extensa abrangência e sua especificação 
abarca um rol enorme de situações, dentre as quais a problemática 
das pessoas em situação de rua. É o que se extrai da política 
nacional de assistência, dos princípios da mesma, sua paridade com 
o sistema único de assistência social, e de todo arcabouço legal e 
assistencial contemporâneo sobre o tema. 

  A Assistência Social, como política pública, tem papel de 
destaque na reversão do quadro de miserabilidade, abandono e 
precariedade na inclusão social, por meio da construção de uma rede 
de proteção social, que privilegie a articulação entre as ações 
desenvolvidas pelo Estado e pela Sociedade; a intersetorialidade 
entre as políticas públicas e a complementaridade entre as áreas 
sociais e econômicas, visando a inclusão dos destinatários desta 
Política Nacional de Assistência Social; sendo norteada pelos 
seguintes princípios em consonância com o disposto na LOAS. A 
Política Nacional de Assistência Social rege-se pelos seguintes 
princípios democráticos extensivos às populações urbanas e rurais:  
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  a) universalização dos direitos sociais a fim de tornar o 
destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas; b) respeito à dignidade do cidadão; c) igualdade de direitos 
no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza;  
d) promoção da eqüidade no sentido da redução das desigualdades 
sociais e enfrentamento das disparidades regionais e locais no 
acesso aos recursos financeiros. Em relação à administração e 
gestão das ações destacam-se os seguintes princípios: a) primazia 
da responsabilidade do Estado, em cada esfera de governo, na 
condução da política de assistência social e interação construtiva 
com a sociedade para o enfrentamento da miséria, pobreza e 
exclusão; b) centralidade na família para a concepção e 
implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos; c) 
descentralização político-administrativa no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios com ênfase na 
municipalização; d) comando único na gestão das ações em cada 
esfera de governo; e, e) participação da população na formulação da 
política de assistência social e no controle das ações, por intermédio 
de conselhos, conferências e fóruns em cada esfera de governo. Os 
destinatários da Política Nacional de Assistência Social pertencentes 
a formas fragilizadas de sociabilidade familiar, comunitária e 
societária são os segmentos excluídos, involuntariamente, das 
políticas sociais básicas e das oportunidades de acesso a bens e 
serviços produzidos pela Sociedade, com prioridade para os 
indivíduos e segmentos populacionais urbanos e rurais em: a) 
condições de vulnerabilidade próprias do ciclo de vida, que ocorrem, 
predominantemente, em crianças de zero a cinco anos e em idosos 
acima de sessenta anos; b) condições de desvantagem pessoal 
resultantes de deficiências18 ou de incapacidades, que limitam ou 
impedem o indivíduo no desempenho de uma atividade considerada 
normal para sua idade e sexo, face ao contexto sociocultural no qual 
se insere; e, c) situações circunstanciais e conjunturais como abuso 
e exploração comercial sexual infanto-juvenil, trabalho infanto-
juvenil, moradores de rua, migrantes, dependentes do uso e vítimas 
da exploração comercial das drogas, crianças e adolescentes vítimas 
de abandono e desagregação familiar, crianças, idosos e mulheres 
vítimas de maus tratos. 

  Em face de todo o exposto opinamos pela livre tramitação 
do projeto de lei em comento. Ressalta-se por derradeiro os 
pareceres exarados por esta procuradoria não detém o condão de 
alavancar ou trancar o trâmite legal de proposições  e que 
entendendo de forma contrária ao parecer jurídico; cumpre às 
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comissões encaminhá-la ao plenário para aprovação ou rejeição; 
é o parecer. SMJ. 

 

 

 

 Apucarana, 11 de março de 2.026 

 

 Wilson Roberto Penharbel  

      Procurador Jurídico OAB/PR 14.176 

                Matrícula 9000186/1 
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